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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 3872, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2025.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeado pelo Decreto MEC de
28.10.2025, publicado no DOU de 29.10.2025, seção 2, página 1, no uso de suas
atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar as/os servidoras/es abaixo relacionadas/os para, sob a
presidência da/o primeira/o, compor a Comissão Local de Verificação da Autodeclaração
(CLVA) para a realização da etapa de Verificação da Autodeclaração ou
Heteroidentificação de negros (Pretos ou Pardos - PP) e da análise documental para
indígenas (I) e Quilombolas (Q), no Processo Seletivo para o Edital 133/2025, seleção de
cadastro de reserva de professor mediador para atuação no curso de pós-graduação
especialização em rochas ornamentais do programa Universidade Aberta Capixaba
(UnAC - IFES), no CEFOR.

Art. 2º A comissão é composta por 03 (três) membros em conformidade com a
Resolução CS Ifes N.º 61/2019 e seus Atos Normativos.

CLVA – CEFOR

Luciano Rodrigues Valin, matrícula SIAPE 2148749;
Cristina Mota Damasceno, matrícula SIAPE 1547506;
Angelica Fernanda Ribeiro Andrade, matrícula SIAPE 3113601.

Art. 3º A comissão realizará o procedimento de verificação da veracidade da
autodeclaração ou Heteroidentificação das/os candidatas/os autodeclaradas/os negras(os)
(Pretas(os) ou Pardas(os) - PP) e da análise documental para indígenas (I), de acordo
com o cronograma previsto no edital.

Art. 4º Os recursos fundamentados interpostos contra os atos de uma CLVA
serão analisados pela Comissão Permanente de Verificação da Autodeclaração (CPVA)
do Ifes, por intermédio da Comissão de Relatoria e Recursal instituída pela Portaria Nº
3715, de 21 de novembro de 2025.
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   Art. 5º A CPVA é de âmbito institucional e considerada instância recursal de
toda a etapa de Verificação da Autodeclaração.

ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS
Reitora
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